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Resu mo: O presente artigo consiste em uma tentativa de elucidação social c 
observação crí tica sobre a temática dos organismos geneticamente 
mod ificados (OGM oU transgénicos) no Brasil durante os govemos 
Fern ando Henrique Cardoso c Luis Inácio Lula da Silva, já que durante 
estes OCOITeram si tuações marcan tes no tocante à inserção de sementes 
transgénicas no país. Dentre estas situações se destacam a atuação da 
Com issão Técnica Naciona! de Biossegurança (CTNBio) e a edição de duas 
medidas provisórias (nO 113 e 131) bastante polêmicas. Neste período 
também é re levante a atuação constante de organizações da sociedade ci vil 
e ONOs no intuito de conscicntização e oposição a determinadas atitudes do 
governo. 
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Intl"odução: 

A transgenia na agricultura rep resenta um grande interesse 
cconômico vincu lado à apropriação tecnológica 110 mundo. Tendo em vista 
a g rande polémica nac ional e interi18ciona! que envo lve questão da 
transgenia como um processo já instaurado mundialmente, além de aceito 
em muitos países, pretcndo através do presente artigo esclarecer a polémica 
de fom18 mais localizada, isto é, traçar lima perspectiva his tórica e crítica 
sobre a inserção de sementes transgênicas no Brasil a partir do govemo 
Fern ando Henrique Cardoso (apcsar da existência de transgenia agrícola no 

I Graduad n cm Relaçõcs Internacionai s e Illest randa do Programa de Pós-Gnlduaçilo cm 
Soc iologia d" UFPR. Bolsistll da CA PES. 
2 Mooncy, PaI Roy, O Séc ul o 2 1: Erosão, Tnmsform:lção Tecnológica c Conce ntração do 
Poder Empresa rial. Solo Paulo: Exprcssilo Popular, 2002, p. t44. 
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pais desdc O final da década de 70) e quc persiste até a atualidadc. Desta 
forma tcntar-sc-á caracterizar es te processo como um instrumento da 
racionalidade económica global representada pelos grandes conglomerados 
internacionais produtores de sementes transgênicas. 

Este artigo divide-se em três tópicos. O primeiro tópico consiste 
cm unl breve histórico da engenharia genética até a concretização da 
tecnologia de DNA recombinante, que possibilitou o processo que 
atualmente é conhecido como transgenia ou transgênese. Este tópico tem o 
intuito de esclarecer o que realmente é a transgenia; já quc, mcsmo no 
circuito universitário, várias dúvidas são susci tadas a respeito do tema. Há a 
neccssidade a priori de uma difercnciação conceituai sobre o que vem a ser 
melhoramcnto genético e Lransgenia, para que seja possível a visualização 
da problemática que envolve a criação e inserção de transgênicos 
principalmente na agricultura. 

O segundo tópico trata especificamente da situação brasi leira frente 
ii polêmica das sementes transgênicas a partir do Governo Fcrna ndo 
Henrique Cardoso no qual a atuação de urna comissão denominada 
Comissão Técnica Nacional de Biosscgurança (CTNBio), foi grande 
influenciadora da implementação de transgênicos dentro do território 
nacional. Este tópico também versa sobre o contrabando de transgénicos do 
território argen ti no realizado pela fronteira com o Rio Grande do Sul no 
mesmo período. 

O terceiro tópico consiste principalmente no primeiro e segundo 
anos do Governo Lula nos quais foram decretadas duas medidas provisórias 
bastante contestadas pela sociedade civil organizada que libcraram o plantio 
de transgênicos cm terri tório nacional. Este período representa a indireta 
aceitação da transgenia no país além de demonstrar uma flexibilização por 
parte d o governo federal inesperada e condenada pelos movimentos 
ambientalistas. 

I - Um breve histórico do desenvolvimento da engenharia genética: 

O que atualmente se conhece como biotccnologia, que se trata da 
manipu lação a n(vel celular dos seres vivos através da combinação dc vários 
campos científicos e tecnológicos distintos (Mairessc, 200 1), tem seus 
primórdios datados do final do século XIX e início do século XX, quando o 
frade austríaco Gregor Mendel, através de suas experiências com hibridação 
de plan tas, cria a teoria da hereditariedade que foi reconhecida como uma 
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lei da biologia apcnas 16 anos após scu falecimento). Esta teoria foi 
definidora da forn'la de ocorrência da transmissão hereditária entre gerações 
de espécies. É neste mesmo período que conceitos como DNA 4 e 
crolllossomo são popularizados. 

Cerca de meio século depois, no ano de 1962. o cientista britânico 
Francis Crick e o norte-americano James Watson descobrem a existência de 
uma hélice dupln no DNA , que de falo seria a impulsionadora de grandes 
descobertas científicas no futuro . Foi exatamentc através da descoberta da 
hélice dupla que tornou possível a visualização da capacidade e, 
conseqüentemente, do processo de duplicação do DNA. 

O próximo passo realizado após a percepção da capacidade e do 
processo de duplicação do DNA foi a tentativa de interferência no código 
genético. Esta se concretiza na medida em que dois cientistas norte­
americanos, SHmley Cohen e Herbert Boyer, descobrem a capacidade de 
recombinação do DNA5

. Foi a partir de suas pesquisas que se comprovou a 
semelhança da estrutura genética entre seres de diferentes espéciesú

• Desta 
fonn,l , o di I'erencial entre os seres é, nn realidade, a dist ribuição dos genes 
no DNA. Comprovou-se então que, dada a semelhança da estrutura genética 
de seres distintos, havia a poss ibilidade de mapeamento, codificação e 
interferência no código genético dos seres vivos. 

A concretização do que atualmente denominamos engenharia 
genética torna-se uma realidade na medida em que a recombinação gênica 
expli cita a semelhança genética entre as espécies e pem'lite, por 
conseguinte, a possibilidade de remoção ou implantação de genes rompcndo 
a barreira entre as espécies: "A engenharia genética ultrapassa as barreiras 
das espécies. Com cssa nova tecnologia, a manipulação ocorre no nível 
genético e não no nível da espécie. A unidade de trabalho não é mais o 

J "Mesmo tendo tido a ousadia de juntar a biologia e a matemática c de ter descobeno as leis 
fundUlllentais da hereditariedade, que funcionam para todos os seres vivos, Mendel, com seu 
trnbalho. não chamou muita atenção. Em fevereiro de 1895, ele foi até a Sociedade de História 
Natunll de BrUnn na certeza de que ficaria famoso por ter desvendado o mi stério. da 
hereditariedade . O püblico presente cm sua palestrn, que espcravu um debate sobre plantas, 
acabou tendo uma explanaçll0 matemática sobre hereditariedade e retirou-se sem demonstrar 
nenhulll entusiasmo". (Amg~o. 2003, 1'.05) 
~ Ácido desoxirribonllcléico. 
S A capacidade de recombinaç:l0 gênica confi nna o código genético como universal e 
possibilita a introduç:l0 e troca de genes entre espécies, mesmo entre espécies diferentes. 
6 É incrí vel a semelhança genética enlre especies d iferentes, o homem o macaco possuem mais 
de 900/. da estnltura genetica igual. 
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organismo, e sim o gene. As implicações são enormcs e de longo alcance". 
(Rilkin , 1999, p.14) 

Jeremy Rifkin ( 1999) fornece um exemplo bastante ilust rativo da 
atuação da engenharia genética sobre diferentes espécies quando relata que, 
em 1983 na Pensilvânia, houve a inserção de genes humanos em embriões 
de ratos. Tal transferência genética leve como resultado o crescimento duas 
vezes J11ais rúpido dos ratos do que o normal , entretanto não foi espantosa 
apenas a velocidade de crescimento, mas também o tamanho dos ratos, que 
igualmente dupli cou. 

Neste ponto vale ressaltar a diferença entre melhoramento genét ico 
e lransgenia, já que estes constituem conceitos bastan te dist intos. O 
melhoramento genético iniciou-se com agricultores que, pe la vivência de 
suas práticas agrícolas e pelos saberes tradicionais e cultura loca is, 
começaram a perceber que determinados tipos de sementes eram mais 
adaptáveis a suas terras que outras c, desta fonna, realizaram cruzamentos 
de sementes para torná-Ias mais produtivas c res istentes em atenção às suas 
necess idades. Este tipo de melhoramento genético também é realizado em 
laboratório. A natureza, independente da ação humana, tem a capacidade de 
registra r tais alterações e realizar tais modificações, entretanto o homem, 
através de seus saberes, comandou tais processos em seu fa vorecimento. 

A transgenia consiste em um processo realizado apenas em 
laboratório, isto é, a na tu reza por si só nunca seria capaz de const ituir um 
transgên ico já que não consegue cruzar c conceber modificações entre 
espécies diferentes. A transgenia não consiste, portanto, cm um avanço no 
processo de evolução, como sa lienta Araújo (200 I, p.O?): 

Provavelmente uma das maiores falác ias apresentadas por alguns dos 
defensorel'i dos produtos transgênicos sej" a que tenta confundir o público 
com a idéia de que transgenia seria algo ocorrente na natureza, sendo a 
intervenção humana apenas destinada a propiciar um "ata lho" no processo 
de evolução, uma forma mais ráp ida do que acon teceria por processos 
natu ra is. Tenta-se difundir a idéia de que os procesl'ios decorrentes da 
engenharia genética nada mais sào do que um passo a mais no curso da 
milenar sc lcção das espccies c dos métodos convencionais de 
melhormnento vegetal e animal. 

Rifkin ( 1999) considera o século em que vivcmos como "O Sécu lo 
da Biotecnologia" com bastante razão. A transgenia, ao integrar uma 
transformação genética através de uma tccnologia, lorna possíveis criações 
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que atendam a determinados intercsses!!, e por isso, todo o produto que é 
criado através de um proccsso de transgenia , tem a possibilidade de ser 
patcn teado, ou seja, tem dono. 

Tendo cm visla este grande avanço da c iência, os conglomerados 
mult inacionais do sela r bioquímico e farmacêutico comcçaram a visual izar 
na Iransgenia lima fonte bastante promissora de lucros futuros já que 
percebem que, se aplicassem a transgenia na agricultura especificamente, 
pode riam criar sementes nunca antes vistas c despertar os interesses de 
agricultores, além ele consegu irem uma grande vantagem comercial através 
das leis de patentes que foram definidas na Rodada do Uruguai do GA TIl,! 
implementada em 1995. Nesta negociação foi estabelecido que todos os 
Estados membros da OMe deveriam respeitar as le is de patente que 
impl icam no patcllteélmcnto dc "( ... ) toda invenção, de produto ou 
procedimento, cm todos os dom ínios tecnológicos, sob a condição de que 
seja nova, que implique lima atividade inventiva e que seja suscetível de 
ap licação indust rial. Inclusive todas 'Jquelas re ferentes ao ser vivo". 
(Perriere e Seuret , 2001, p.1 10) Desta forma, o direito de patentes começa a 
envo lver a vida, desde que esta seja frut o da inventividade humana. 

Pelaez e Schmidt (2000) caracterizam a década de 90 como um 
período de finido pela "mobilidade de capitais", de empresas do ramo 
farmacêutico e químico para o ramo das sementes, em detrimento da criação 
de transgênicos destinados à agricultura. Não é espantoso, portanto, que 
aluai mente apenas cinco empresas dominem o mercado de sementes 
mundiais: 

Atualmente cinco empresas controlam quase a totalidade da produção de 
sementes transgênicas no mundo (Monsanto, Novarti s, Astro Zeneca, 
A ventis e Ou Pont). A Monsanto tornou-se a pioneira neste segmento de 
mercado .. lO desenvolver uma li nha de sementes transgênicas, com 
destaque paro a ROlll1dup Ready, uma semente de soja com maior 
resistência ao produto da empresa o herbi cida ROllndllp. (Pclacz e 
Schmidt, 2000, p.OS) 

MOS imeresses aos quais me refiro podem ser de várias ordens, desde ;1 erinçilo em vista das 
necessidades (ou das net:essidades criudas) humanas, ou mesmo cm visla nos interesses de 
venda das grnndes empreSilS tmnsnucionais. 
9 O GATI (Gcncr:11 Agrecment on Tarirrs and Tmdc) foi o prelúdio du criação da OMC 
(Organização Mundial do Comércio). 
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Atualmente, as sementes transgenlcas existentes no mercado, que 
compreendem sementes de soja, milho, algodão e canola, são de doi s tipos 
principais: o primeiro tipo são sementes que possuem um mecanismo de 
resistência a herbicidas, como é o caso da semente de soja Roundup Rcady !O 
da Monsanto; o segundo compreende plantas insclicidas, islO é, aquelas que, 
ao terem uma folha comida por um inseto, funcionam como um veneno 
matando-o. As sementes UBt", também produzidas pela Monsanto, 
aprescn tam-se como o cxcmplo mais conhecido dcste tipo de semente 
transgênica. Segundo Londres (2002) os transgénicos resistentes <I 

herbicidas cultivados no mundo representam 74% do total. Outros 19% são 
dos cultivos com propriedades "inseticidas" e os 7% restantes são 
combinação destas duas características. 

Outro tipo de semente transgênica criada, mas que alualmel1te foi 
retirada do mercado pela grande polêmica que causou, é a semente da 
Monsanto chamada Terminatar. Esta tecnologia, patcnteada cm 1998 pelu 
empresa, se caracteriza pela criação de sementes que, em sua segunda 
geração, sào estéreis. A idéia da eSlerilidade da semente está vinculada com 
a pennissão de cobrança de royalties por parte das empresas multinacionais 
produtoras de transgênicos dado o direito de patentes sobre as sementes. De 
acordo com as leis que regem o direito de patentes, os agricultores que 
comprarem sementes transgênicas assinam um contrato no qual assumem 
que não replantarão as sementes oriundas de sua plantação na próxima safra 
corno o fazcm com as scmentes convencionais, tendo que, obrigatoriamente, 
comprar novas sementcs para a safra seguinte. 

A tecnologia Termina/Dr, portanto, é um grande facilitador da 
fiscalização para as multinacionais já que as empresas mantêm geralmente 
fiscais percorrendo as plantações para perceber se não há a quebra dos 
contratos por parte dos agricultores ll

. Nos países mais pobres as 

III A semente de soja Roundup é resistente ao gli(osato que se trata de um produto que os 
agricultores chamam "de ··mata-mato··. Logo. quando este produto é espalhado na plantação. 
(lcaba CO llllllatO que rodeia a soja e apenas esta sobrevive ao produto. 
11 A Mons.'lnto já processou vários agricultores quc supostamente estariam plantando sementes 
transgên icns sem o pagamento de royalties . O caso m;lis conhecido é do agricultor canadense 
Pery Schmeiser processado pela empresa em 1998 por plantnr ilegalmente canola trnnsgênica. 
Este agricultor esteve em 2003 no Fómm Social Mundial cm Pono Alegre pnra dar seu 
depoimento a respeito do processo e afinnou que nunca plamou transgênicos. entret;uuo sua 
planlaçl10 estava contaminada. Ao analisar os nivel de contaminaç;lo de transgênicos em sua 
plan1:lçi'io. percebeu que as arcas Iimltrofes às plantnçõcs de seus vizinhos eram as que estavam 
mais contaminadas. Posterionnente descobriu que seu vizinho eSlava plantando canola 
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dificuldades de acesso às lavouras são grandes. Logo, es ta tecnologia além 
de poupar mào-de-obra dispensaria o contrato. como salicntam Pcrriêre e 
Sourel ( J 999): 

Esta tecnologia só é vantajosa para as multinacionais que não precisarão 
mais preocupar-se em fazer o camponês assinar um contrato 
comprometendo-se a não replantar as sementes colhidas. A esteril idade 
contratual perde o sentido diante da esterilidade biológica, muito mais 
eficaz. Especialmente nos países do Sul, onde a falta de estrutura toma 
muito mais dificeis as ações judiciais, mas o mercado em potencial é 
gigantesco. Calcula-se que mais de três quartos das sementes luilizadas 
provêm da safra anterior. É claro que os camponeses n~o estariam 
obrigados a comprar essas novas sementes estéreis , mas algumas ONGs 
temem que eles sejam insistentemente incitados nesse sentido, entrando 
assim num espiral de custos, endi vidamerHo e dependência. (Perriere e 
Seurel, 1999, p.57) 

É interessante notar que as décadas de 80 e 90 foram caracterizadas 
por um movimento bastante acentuado de aquisições e rusões que repercute 
na formação de oligopólios mundiais (Chesnais, 1997). Tal situação é 
pcrceptí vel quando levamos em consideração a orerta de sementes no 
mundo: a Monsanto é rornecedora de sementes para cerca de 80% da área 
plantada em todo mundo, cm segundo lugar encontra-se a emprcsa A vcnlis 
que tem suas vendas representadas por 7% de áreas plantadas com suas 
sementes (Araújo, 2003). Segundo palestra apresentada por João Pedro 
Stédile 12 lItualmentc dcz grandcs cmpresas são responsáve is por 90% dos 
agrolóxicos vendidos no mundo, assim como de 58% dos produtos 
farmacêuticos; estas empresas controlam 30% da produção dc alimcntos, 
300/0 do mercado de sementes e, deste mercado, dominam 90% das 
sementes de soja, milho, trigo c cacau vendidas mundialmente. 

Segundo as inrormações rornecidas por Stédilc, a quantidade de 
variedades vegetais existentes no mundo diminuiu drasticamcnte gerando 
uma planificação alimentar. Este relata que até o ano de 1500 existiam três 
mil variedades vegeta is; quatrocentos e cinqüenta anos depois o número de 
variedades vegetais diminuiu para trezentas. Da década de 50 até hoje as 
variedades vegetais diminuíram para 34 tipos vegetais sendo quc 80% deste 

Irnnsgênica. que possivelmente cruzou com sua canolu convencional e contaminou sua 
plantação. Pum maiores detalhes verificar: <Imp: I/www.peryschmeiser.com> 
12 João Pedro Slédilc - Pulcstm realizada na lomada de Agroccologia 2004, cm Ponta Gross<t­
PR. mai o 2004. 
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número é representado por apenas quatro culturas: trigo, soja, milho e 
re ijào. 

Logo, é sob ta is parâmetros que se pretende analisar a situação do 
Brasil cm relação transgenia já que o pais representa um mercado, 
princ ipalmente da cultura de soja, bastante cobiçado e di sputado por tais 
empresas. 

II - O Governo Fernando Henrique Cardoso e a CTNBio 

Nas décadas de 60 e 70 no Brasil ocorreu um processo chamado de 
" Revolução Verde" que se caracterizou pela in tens ificação da 
industrialização e da urbanização 110 país. O meio agrícola teve sua 
produção incrementada por maquinários e novas tecnologias de plantio, a 
inserção maciça de agrotóxicos também ocorre nestas duas décadas. É neste 
período que as questões ambientais começam a despertar o interesse dos 
Estados e das sociedades já que os reflexos da degradação ambiental eram 
cada vez mais aparentes. Desta fonna tais preocupações materializam-se na 
conferência de Estocolmo em 1972, contudo é apenas cm 1988 que a 
Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimcnto das Nações· 
Unidas publica um documento intitulado Nosso Futuro COtnllln 13 que 
consolida a preocupação de sustentabilidade l4 ambiental no âmbito 
internacional. Entretanto, como sugere Leff (2002), apesar do Inrorme 
Bruntland ter orerecido uma nova perspectiva " discussão da temática 
ambiental , não há o quest ionamento a respeito da capacidade de 
interna l ização, por parte do sistema eeonômico, das condições quc 
embasé.lm o conceito dc s Ll stentabilidadc. Lerr (2002) critica a apropriação 
do co nceito dc desenvolvimcnto sustentável pelos derensorcs do 
neolibcralismo na medida cm que cstes dcrclldcm que o desenvolvimcnto 
do sistema capi talista, através do livre mercado, seria capaz dc absorver e 
solucionar os problemas de ordem ambiental. Para Leis (1996) a maior 
signiricação da Rio-92 não se dá no plano político, mas no plano da 
intersubjetividade. isto é, a percepção da necessidade de visual ização das 
relações soc iais e estatais como o anorar de uma consciência coopera tiva. 

O Inrorme Bruntland tevc C0l110 passo seguin te a realização da 
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento 

I' Conhec ido lambem como Inromle Bruntland. 
" "O desenvolvimento sustentável foi definido como 'um processo que pennite satisfazer as 
necessidades da população aluai sem comprometer a capacidade de atender as futuras 
geraçõcs· ... (Leff, 2002, p.19) 
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no Rio de Jane iro em 1992 (Rio_92)lS. Nesta conferênc ia houve a 
elaboração da Agenda 21. que consis te cm uma carta de princípios que 
forma as bases mundiais para o desenvolvimento e respeito ao meio 
ambiente por todos os Estados do mundo. 

Innuenciado pela grande repercussão da Rio-92 e pelo crescimento 
das preocupações a respeito do desenvolvimento e do interesse da 
transgcnia demonstrado por muitos países, o governo brasileiro cria , três 
anos após a conferência, a lei de Biossegurança 16. Esta lei estabelece, pela 
primeira vez no país, normas para o uso da engenharia genética no tocante à 
construção, cultivo, manipulação, comercialização c transporte de 
Organismos Geneticamentc Modificados (OGM ou transgênicos) . 

A partir das necessidades explicitadas pela Lei de Biossegurança, 
foi criado um decreto l7 no mesmo ano, que discorre sobre a c riação da 
Com issão Técnica Naciona l de Biossegurança (CTNBio), cujo objeti vo 
principal era de analisar a implementação de uma política de biossegurança 
no país, tornando-se um órgão oficial do Governo responsúvel pelo 
pronunciamento nac ional a respeito da viabi lidade de transgénicos no 
Brasil. Vigna (200 I) delimita as principais funções da CTNBio previs tas no 
decreto: 

A CTNBio tem a finalidade de prestar apoio técnico. consultivo e de 
assessoramcnto ao Governo Federal na formulação, atualização e 
implemenl<lçào da Política Nacional de Biosscgurança relativa à OGM, 
bem como no estabelecimento de nonnas técnicas de segurança e 
pareceres técnicos conclusivos referentes fi proteção da saúde humana, dos 
organismos vivos e do meio ambiente, para at ividades que envolvam fi 

constnlção, experimenl<lção, cultivo, manipulação, lranspone, 
comercialização, consumo, armazenamento, liberação e descarte de OGMs 
e deri vados". (Vigna, 200 I, p.03) 

Neste período de tramitação legislativa os grandes conglomcrados 
internacionais dcmonstravam interesse no cenário político brasileiro, e a 
criação da CTNBio roi um facilitador na instalação destas empresas no 
Brasil. No governo Fernando Henrique Cardoso houve o primeiro pedido 

" A e sco lha do Rio de Janeiro como sede da conrcrência das Nações Unidas se deu porquê no 
período de di scussão da sede onde se realizarill o evento, o Instituto Nacional de Pesquisas 
Espaciais (INPE) divulgou dados sobre o desmatamento na Amazõnia, e a mane de Chico 
Mend es. (Feldmann, 2003) 
Ib Lei n08974/95. 
17 Decreto n" 1752/95. 
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olicial de liberação de transgénicos por parte da empresa Monsanto que, em 
junho de 1998, pede a liberação de sua soja Roundup Ready para venda no 
mercado brasileiro. 

Tendo em vista a ameaça da possibilidade da inserção de 
transgênicos no pais, várias instituições representantes da sociedade civil, 
principalmente a Organização não-governamental Greenpeace, o Instituto 
de Defesa do Consumidor (IDEC) c a Sociedade Brasileira para o Progresso 
da Cién cia (SB PC) impetram em 1998 uma ação na justi ça contra o pedido 
da Monsanto e conseguem um liminar que impede o cultivo comercial de 
soja transgênica no país. Estes grupos conseguiram a liminar por 
demonstrar que a liberação de tmnsgênicos não estaria de acordo com a 
necessidade de um estudo e um relatório de impacto ambiental (E lA/RIMA) 
desta tecnologia em obediência ao Princípio de Prec3ução l8 presente na 
legislação brasileira, inclusive na Constituição Federal. Esta batalha judicial 
rendeu muitas discordâncias no governo. Um exemplo disto é que o lbama, 
em fevereiro de 1999, ingressa na ação pública movida pelo IDEC e 
Greenpeace, entretanto em julho de 2000 retira-se do processo judicial por 
pressões do governo l9

. 

Neste ínterim, entre as decisões e indecisões do Governo, várias plantações 
expcri lnentais foram liberadas no país já que a liberação destas plantações 
estaria de acordo com a lei de Biossegurança brasileira e com o sentido de 
precaução estabelecido pelo EIAIRIMA: 

( ... ) o Judiciário suspcndeu o cultivo, cm escnla comercial, da soja 
Roundup Ready, do grupo Monsanto, até que fosse apresen tado o estudo 
conclusivo de impacto ambiental. Enquanto não se conclui o estudo, o 
plantio da soja transgênica fica restrito ao necessário para a realização de 
testes e do próprio ElA/RIM A, em regime Illonitorado c cm área de 
contençi\o, delimitada c dcmarcada, com a proibiçi\o de scrcm 
comercializados os frutos obtidos com os aludidos testes. (Vigna, 200 I, 
p.04) 

Vigna (200 1) apresenta dados que revelam quc a permissão de 
campos experimentais de cultivos transgênicos no país trouxe um grande 
problell13 de ordcm técnica a parlir da falta de cuidado apresentada pelo 

II ESle principio. presente na Agenda 21 e intemalizado na legislaç;lo brasileira. InUa sobre a 

necess idade de estudos prévios que unteeipem u inserçi'lo no meio ambiente de metodos que 
possam v ir 11 t",zer problemas c representar riscos parti li sociedude e pam o me io ;lmbiente. 
19 Pa", uma melhor visualiZ41çilo du cronologia de acontecimentos referentes li trasngcniu no 
ãmbito brasi leiro e internacional consuhar o seguinte lrab:llho: Menasche (2003). 
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governo Fernando Henrique Cardoso. O problema surgiu na medida em que 
o número de campos experimentais liberados não foi acompanhado pela 
quan t idade de fi scais disponíveis do IBAMA , que havia sido designado 
como órgão responsável pela vistoria dos campos experimentais2u

• Tal 
processo facilitou a expansão das plantações para além da área estabelecida. 
Vigna (2001) relata que os experimentos entre 1997 e 200 1 estavam sendo 
realizado5 em 12 estados do Brasil, ocupando lima área total de 942,88 
hectares. É interessante perceber que 95,17% da tot,llidade de areas 
liberéldas para cu ltivo experimental de transgênicos em 200 1 foram 
destinada ao grupo Monsanto; a empresa que ficou em segundo lugar neste 
ranking, com 2,09%, foi a Novarlis2 

. 

Um contra-senso deste processo foi a edição do decreto n° 3.871 
em j unho de 2001 que estabelece a necessidade rotulagem de produtos 
transgénicos no Brasil. Ao mesmo tempo em que é compreensível que tal 
decreto vise a rotulagem dos produtos importados respeitando o direito do 
cons umidor, não haveria motivo de se criar um decreto de rotulagem que 
abrangesse produtos nacionais em um país onde os transgênicos até então 
eram considerados ilegais. 

Ao mesmo tempo em que estas liberações inadequadas ocorriam, 
uma grande quantidade de soja transgênica estava sendo contrabandeada da 
Argentina através de sua fronteira com o Rio Grande do Sul. A Argentina é 
um dos maiores produtores de soja transgênica do mundo, já que 90% das 
plantações de soja do país são geneticamente modificadas. Este contrabando 
ocorreu por dois motivos principais: primeiro porquê os agricultores 
obti n ham HS sementes contmbandeadas a um preço razoavelmente inferior 
em relação às sementes convencionais oferecidas no mercado brasileiro c, 
segundo porquê apostaram na divulgação de que as sementes transgênicas 
seriam mais produtivas que as convencionais. 

Um estudo realizado por Nodari e Destro (2002) na região de 
Palmeira das Missões 110 Rio Grande do Sul, que versa sobre a baixa 
porcentagem de germinação de sementes supostamente transgênieas 
plantadas na região, desmistifica a idéia de que a produtividade das 
sementes transgênicas contrabandeadas sena maior do que as 
convencionais. O problema detectado foi que as sementes provindas da 
Argentina, por serem criadas visando a adaptação em solo argentino, não 

!II A designaçi10 do Jl3AMA como responsável pela fiscalização dos e:llnpos experimentais de 
transgênieos foi definida Através da liminar nOI 0329-01 . 
11 Dados retirados de um gráfieo elaborado pelo Greenpcace. Disponlvel em: <hup: 
IIwww.greenpeacc.org.br> Acesso em: 04 mar. 2001 . 
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produziram O esperado pelos agricultores de Palmeira das Mi ssões. Nodari e 
Destro (2002) relatam que a diferença de latitude da Argentina c da regiiío 
riograndcnse foi a responsável pelos problemas de germ inação cncontrados: 

Os cu ltivares de soja transgênicos ( ... ) desenvolvidos na Argentina e 
avaliados cm cinco lavouras apresentam altura dn planta de 
aproximadamcntc 50 cm. Isto evidencia que estes cultivares não silo 
adaptados ao Rio Gru nde do Sul. Portanto, o seu cult ivo acarreta enormes 
perdas de produtividade aos produtores n lrais, por nno se relll adaptadas às 
condições c1imóticas dn região. Esta baixa estatura é um indício de que de 
fato se trata de cult ivares desenvolvidas para regiões de maior latitude, 
Argentina no caso. Assim, quando cultivadas em latitudes menores (neste 
caso RS, mais ao norte), como o comprimento do dia no periodo de culti vo 
é menor, as plantas respondem a este sinal e entram em noração mais 
precocemente do que se estivessem sendo cultivadas em locais cuja 
quantidade de horas de luz fosse maior (Argentina). 

Os dois mandatos de Fernando Henrique Cardoso foram 
caracterizados pela faha de cuidado com as questões de biossegurança e, ao 
mesmo tempo, uma enonne indefinição em relação aos transgênicos no 
país. O contrabando de sementes transgênicas tüio foi controlado, e Lula 
ascende ao poder em meio ao grande impasse deixado pelo govemo 
anterior. 

III ~ O Governo Lul a c as Mcdid lls Provisórias nOl1 3 C n0131 

Quando Lula assume <l posse da presidência da República, dcpara­
se com uma situação de extrema indefinição e morosidade de dec isões. Com 
O iníc io do governo Lula, os movin1cntos ambientalistas e soc iais 
comemoraram por acreditarem que este governo levaria em consideração 
seus apelos e suas causas. Entretanto aqueles que há muitos anos vinham 
lutando a favor do fortalecimento da legislação ambiental e de 
biossegurança brasileira so freram uma grande deccpção com a edição de 
lima medida provisória logo no final de março de 2003. 

Esta medida provisória de n° 11 3, que em junho do mesmo ano 
tornou-se lei 22

, permitiu a legalização temporária da transgcniH para poder 
escoar a s'.lfra 200212003 de soja, especialmcnte a transgênica, entrctanto 

2l A Medida Provisória n° 113 de 26 de março de 2003 Coi convertida na Lei n" 10.fi88 em 13 
de junho d o mesmo ano. 
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deixa claro em seu texlo que na sa rra seguinte não seriam mais válidas as 
regras estabelecidas pela Mp23

. Esta medida provisória roi motivo de muitas 
criticas, pois acabou por, temporariamente, " legalizar o ilegal", rato que roi 
extremamente condenado já que demonst rou a sujeição do governo em 
relaçào ao lobby de grupos de interesses tais como os conglomerados 
intcnmcionais e a bancada ruralista do governo. Araújo (2003) acredita que 
esta medida provisória, ao dar solução para a ilegalidade e para o ato itlcito 
realizado pelos agricultores que plantaram transgénicos, "corrobora os 
sentimentos de impunidade e de desmoralização das normas c contraria as 
supostas intenções de moralidade e de atenção aos interesses maiores da 
sociedade, bem assjm o apreço ao Principio da Precaução, presentes no 
programa do govemo". (Araújo, 2003, p.03). 

A edição desla medida provisória não resolveu em absolulO a 
prob lemática rererente aos transgênicos no país, apenas permitiu que a 
impunidade rosse institucionalizada; rrulo disso roi a edição, cm setembro 
do mesmo ano, de mais lima medida provisória , de nO 131 24

, que liberou a 
venda da sarni seguinte (2003/2004) novamente afirmando que a medida 
tratava exclusivamente da liberação daquela sarra; portanto, tais regrais não 
seriam válidas para a sarra seguinte. 

A ministra Marina Silva propôs corno alternativa ao impasse que as 
sarras contaminadas com transgênicos rossem escoadas e vendidas no 
mercado externo, entretanto tal proposta foi recusada pelo governo que 
também liberou a vencia intema cios grãos produzidos. . 

Conclusão: 

Os movimentos da sociedade civi l e os ambientalistas sorreram 
grande decepção com a rorma pa liativa de atuação do governo em relação 
aos transgênicos. Atualmente muitos agricultores, por ignorância, ambição 
ou ingenuidade, estão vinculados a empresas multinacionais através de 
contratos e de pagamento de royaltics. 

Nào posso deixar de comentar uma siluação que me causou 
bastante aflição quando participei da Jornada de Agroecologia de 2004 em 
Ponta Grossa . Neste evento várias palestras e oficinas de temáticas diversas 
ocorreram (oficinas de cultura, agrotóxicos, políticas públicas, transgénicos, 

n A medida provisória previa ii incinertlç~o do estoque existente após a data definida para o 
escoamento da safra pelo govemo, e ainda proviu muhas de mais de 16 mil reais p:lr.1 os que 
infringissem ii leI. 
1. Convertida postcrionncnte nn Lei n° 10814/03. 
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org~inicos, etc). Tive o prazer de participar da oficina sobre transgênicos e lá 
ouvir o depoimento de UIll agricultor assentado do MST no Rio Grande do 
Sul que demonstrou em seu discurso a injustiça que ocorre com aqueles que 
ainda tentam plantar soja convencional na região. O agricultor relatou que 
assim que a safra era colhida, todos tinham que declarar se sua soja era 
convencional ou transgênica. Desta forma, a soja, quando depositada nas 
cooperativas, passava por um leste de comprovação. Caso na declaração 
constasse que a soja era transgênica e o teste detectasse transgênicos o 
agricultor tinha que pagar R$ 0,60 por saca de soja (que representariam os 
royalties das empresas). Entretanto se o agricultor declarasse sua soja como 
convcncional e o teste detectasse Iransgênicos, além de pagar R$ 1,50 por 
saca de soja, o agricultor tinha que pagar uma multa para a empresa 
fornecedora da semente transgênica e para a cooperativa da qual faz parte. 

O grande problema é que por falta de conhecimento dos 
agricul tores, os responsáveis pelos testes mesmo obtendo o resultado de 
soja convencional, fraudavam o leste dizendo que havia sido detectado 
transgên icos. Os agricultores assustados pagavam, e com medo de ocorrer o 
mesmo na safra seguinte começavam a plantar transgênicos. 

Logo, a internalização de Lra,nsgênicos no país trouxe um problema 
de ordem estrutural. A lógica de concentração do capital permite ii 

oligopo lização de mercado de forma cada vez mais acentuada por parte das 
empresas transnacionais. Os agricultores, por mais que tenham a liberdade 
de esco lha do que vão plantar, além de sofrerem coerçõcs como a relatada 
acima, têm seu poder de escolha reduzido na medida em que poucas 
empresas dominam o mercado de sementes. A edição destas duas medidas 
provisórias tornou uma situação I1'lal resolvida em um problema ainda 
maior. A lransgenia já está instaurada e agora nào há como proibir 
novamente o plantio e a venda destas sementes no país, apenas há formas de 
restringir e controlar os que plantam, além de realmente fazer valer a 
rotulagem de produtos que contém transgênicos para que seja respeitado o 
direito daqueles que não querem comer alimentos com transgênicos. 

Está em tramitação no Senado um projeto de lei de Biossegurança 
que pretende regulamentar e alterar disposições da antiga lei. Este projeto 
de lei, antes de ser levado ao plenário deverá ser analisado por quatro 
comissões (Educação, C0l1s1ituiçuo e Justiça, Assuntos Econômicos e 
Assuntos Sociais). O projeto enfrenta uma grande briga entre ministérios já 
que reforça a necessidade de estudos e relatório de impacto ambiental. 

Os transgênicos no Brasil mereccm um olhar atento do observador. 
Muitos dos acontecimentos relatados neste trabalho são certamcnte 
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revo ltantes, e para que a revolta não se tome uma página cm branco de uma 
longa história , a situação dos transgénicos neste país deve estar na pauta das 
discussões acadêmicas e em nossos círculos pessoais para que possamos 
tomar esta temática facilmente compreensível, e quem sabc criticável. 
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